
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal ANY ORTIZ (CIDADANIA-RS)

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
(da sra. Any Ortiz)

Requer Urgência na apreciação do Projeto
de Lei nº 2493 de 2024, que “dispõe sobre a
reabertura  do  prazo  de  adesão  ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  instituído  pela  Lei  no
13.496,  de  24  de  outubro  de  2017,
destinado às pessoas físicas e jurídicas de
direito  público  ou  privado  afetadas  por
calamidade pública de âmbito nacional, na
forma  do  art.  49,  inciso  XVIII,  da
Constituição  Federal,  e  dá  outras
providências.”. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de

URGÊNCIA na apreciação do  Projeto de Lei nº 2493, de 2024,  que “dispõe

sobre a reabertura do prazo de adesão ao Programa Especial de Regularização

Tributária  (Pert),  instituído  pela  Lei  no  13.496,  de  24  de  outubro  de  2017,

destinado às pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado afetadas por

calamidade pública  de âmbito  nacional,  na  forma do art.  49,  inciso XVIII,  da

Constituição Federal, e dá outras providências.”.

Sala das Comissões, em  de julho de 2024.

Deputada Any Ortiz
Cidadania/RS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Any Ortiz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245956601800
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Any Ortiz)

 

 

 

Requer Urgência na apreciação do Projeto

de Lei nº 2493 de 2024, que “dispõe sobre

a reabertura do prazo de adesão ao

Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), instituído pela Lei no

13.496, de 24 de outubro de 2017,

destinado às pessoas físicas e jurídicas de

direito público ou privado afetadas por

calamidade pública de âmbito nacional, na

forma do ar t .  49,  inc iso XVII I ,  da

Const i tu ição Federa l ,  e  dá out ras

providências.”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD245956601800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Any Ortiz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245956601800
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